
Estabelece  a  obrigatoriedade  do
registro no passaporte, no campo de
autorização  prévia  dos  pais  ou
responsáveis  legais,  da
identificação  das  pessoas  com
transtorno  do  espectro  autista,
quando solicitado.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º É obrigatório o registro no passaporte, no

campo de autorização prévia dos pais ou responsáveis legais,

da  identificação  das  pessoas  com  transtorno  do  espectro

autista, quando solicitado.

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará a aplicação

desta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data de

sua publicação.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorrido 1

(um) ano de sua publicação oficial. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2903617

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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